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 ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  N.º  0002546-
25.2013.815.0181.
ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Guarabira. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Guarabira.
PROCURADOR: Jáder Soares Pimentel, OAB/PB 770, José Gouveia Lima Neto,
OAB/PB 16.548.
APELADO(A):  Joselma Maria Brito da Silva.
ADVOGADO(A): Paulo Wanderley Câmara, OAB/PB 10.138.
 
EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
FÉRIAS NÃO GOZADAS COM O RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL.
CONVERSÃO  EM  PECÚNIA.PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO  E
REMESSA  NECESSÁRIA.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.  ROMPIMENTO  DO
VÍNCULO FUNCIONAL. INDENIZAÇÃO. TERÇOS DE FÉRIAS. DIREITOS DO
SERVIDOR  APÓS  O  PERÍODO  AQUISITIVO  DE  DOZE  MESES.
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS.  PARTE  AUTORA  QUE  DECAIU  DE
PARCELA MÍNIMA DO  PEDIDO.  NÃO  CONFIGURADA A SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO E DA REMESSA.

1. O servidor faz jus à indenização pelas férias não gozadas  nos casos em que o
vínculo funcional entre ele e a Administração é rompido.

2. O direito às férias é adquirido após o período de doze meses trabalhados, sendo
devido o pagamento do respectivo terço constitucional independentemente do gozo.

3.  Não se configura a  sucumbência recíproca,  quando um dos litigantes  decai  de
parcela mínima do pedido.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  N.º  0002546-
25.2013.815.0181, em que figuram como Partes o Município de Guarabira e Joselma
Maria Brito da Silva.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa  Necessária  e  da
Apelação e negar-lhes provimento.

           VOTO

O Município de Guarabira interpôs Apelação contra Sentença, fls. 76/80,
prolatada  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da  Comarca  de  Guarabira,  nos  autos  da  Ação
Ordinária de Cobrança em face dele proposta por  Joselma Maria Brito da Silva,
que julgou parcialmente procedente o pedido autoral,  condenando a Edilidade ao
pagamento das férias não gozadas no período laborado, com exceção do período



aquisitivo 2010/2011, acrescidas dos respectivos terços constitucionais, observada a
prescrição quinquenal, e corrigidas monetariamente pelo INPC até a vigência da Lei
nº 11.960/09, e pela remuneração básica da caderneta de poupança a partir de então,
condenando-o  ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 15% sobre
o valor da condenação, e submetendo o Julgado ao Reexame Necessário.

Em  suas  razões,  fls.  82/86,  a  Edilidade  repisou  os  argumentos  da
Contestação,  alegando  que  não  há  registro  de  férias  inindenizadas  em nome  da
Apelada, e que o terço constitucional só é devido a quem efetivamente gozou do
benefício, requerendo que os honorários advocatícios arbitrados na Sentença sejam
recíproca  e  proporcionalmente  distribuídos  em  razão  da  sucumbência  recíproca,
pugnando pelo provimento do Recurso para reforma do Julgado.

A  Apelada  apresentou  suas  contrarrazões,  fls.90/93,  pugnando  pela
manutenção da Sentença in totum.

A Procuradoria de Justiça não opinou no feito, vez que ausentes os requisitos
de sua intervenção obrigatória.

É o Relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Apelação e da
Remessa necessária, analisando-as conjuntamente.

Trata-se de Ação de Cobrança, na qual objetiva a parte autora o recebimento
das férias não gozadas, acrescidas dos respetivos terços constitucionais, de todo o
período em que laborou no serviço público do Município de Guarabira, 

A Autora, ora Apelada, comprovou por meio da documentação acostada que
exerceu o cargo comissionado de Vice-Diretora de creche, com lotação na Secretaria
de  Educação do Município  Apelante,  entre  os  anos de  2005 e  2012,  tendo sido
exonerada em 01/01/2013, consoante ficha funcional em anexo.

A  Sentença  guerreada  decidiu  pela  procedência  parcial  do  pedido,  e
determinou o pagamento das férias não gozadas com exceção do período aquisitivo
2010/2011,  em razão de constar  anotação na Ficha Funcional  da  Apelada dando
conta de que ela usufruiu do benefício nesse período.

O Apelante recorreu a este Juízo ad quem, alegando que a Apelada não tem
férias inindenizadas a receber, todavia, não comprovou que a ex servidora gozou do
benefício enquanto vigente a relação jurídica de trabalho.

O Superior  Tribunal  de Justiça1 firmou entendimento no sentido de que o
1 ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.
INDENIZAÇÃO  POR  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.  NÃO  INCIDÊNCIA DAS  SÚMULAS  269  E  271  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  DIREITO
EXPRESSAMENTE PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PAGAMENTO EM DOBRO COM BASE
NO ART. 137 DA CLT. NÃO CABIMENTO. RELAÇÃO ENTRE SERVIDORES E A ADMINISTRAÇÃO.
NATUREZA ESTATUTÁRIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALORES QUE O SERVIDOR DEIXOU DE
AUFERIR  À  ÉPOCA,  CORRIGIDO  MONETARIAMENTE.  […].  O  direito  de  férias  do  trabalhador  tem
alicerce constitucionalmente fincado nos arts. 7º, inciso XVII, e 39, § 4º, da Constituição Federal. Assim, não
usufruídas  no  período  legalmente  previsto,  em  face  do  interesse  público,  exsurge  o  direito  do  servidor  à
"indenização pelas férias não gozadas", independentemente de previsão legal, em razão da responsabilidade civil
objetiva do Estado, estabelecida no art.  37, § 6.º, da Constituição Federal, sob pena de restar configurado o
locupletamento  ilícito  da  Administração.  […].  (RMS  31.157/PB,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA
TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 01/02/2012)



servidor público faz jus à indenização pelas férias não gozadas nos casos em que a
relação funcional é rompida mediante exoneração, porquanto não resta oportunidade
para fruição do benefício, sendo acertada a Sentença em determinar a conversão em
pecúnia  dos  períodos  acumulados,  observando-se,  em  todo  caso,  a  prescrição
quinquenal.

Quanto ao terço constitucional, o Supremo Tribunal Federal2 assentou que o
seu pagamento é devido independentemente do exercício das férias, sendo acertado o
Julgado em determinar o pagamento, inclusive do terço referente às férias gozadas
no período 2010/2011, uma vez que não há nos autos comprovação da quitação de
tais valores pela Edilidade.

Com relação aos honorários advocatícios, o Apelante requer sua compensação
recíproca e igualitária, todavia, este Colegiado tem entendido que quando um dos
litigantes decai de parcela mínima do pedido, como ocorre no caso sub judice, não se
configura  a  sucumbência  recíproca,  devendo  a  parte  que  sucumbiu  em  maior
proporção arcar com a integralidade dos honorários sucumbenciais3.

Posto  isso, conhecidas  a  Apelação  e  a  Remessa  Necessária,  nego-lhes
provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2  DIREITOS CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.  CARGO
COMISSIONADO. EXONERAÇÃO. FÉRIAS NÃO GOZADAS: PAGAMENTO ACRESCIDO DO TERÇO
CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM
LEI. JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
1. O direito individual às férias é adquirido após o período de doze meses trabalhados, sendo devido o pagamento
do terço  constitucional  independente  do  exercício  desse  direito.  2.  A ausência  de  previsão  legal  não  pode
restringir o direito ao pagamento do terço constitucional aos servidores exonerados de cargos comissionados que
não usufruíram férias. 3. O não pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu o direito de férias é
penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se valido de seu direito ao descanso, cuja finalidade é preservar a
saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por vedar-lhe o direito ao acréscimo financeiro que teria recebido
se  tivesse  usufruído  das  férias  no  momento  correto.  4.  Recurso  extraordinário  não  provido.  (RE  570908,
Relator(a):   Min.  CÁRMEN LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 16/09/2009,  REPERCUSSÃO  GERAL -
MÉRITO DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46,
n. 279, 2011, p. 29-33)

3APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GUARABIRA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
MODALIDADE  QUINQUENAL.  PREVISÃO  LEGAL.  PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO.
IMPLANTAÇÃO NA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO RETROATIVO DESSA VERBA DEVIDOS. PARTE
AUTORA QUE DECAIU DE PARCELA MÍNIMA DO PEDIDO. NÃO CONFIGURADA A SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  Existindo  previsão  legal  para  a
percepção do adicional por tempo de serviço na modalidade quinquenal, o servidor faz jus à implantação da verba
APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0000632-52.2015.815.0181 1 na sua remuneração.  Quando a
parte decai de parcela mínima do pedido não se configura a sucumbência recíproca 


